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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 044/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação número 1091327 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
 

REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE TELEVISOR SMART. 
 

 
Recife, 08 de junho de 2026 

 
Prezados Senhores Licitantes, 

 
Comunicamos que, recebemos, TEMPESTIVAMENTE, em 20/5/2026, da MICROTECNICA 
INFORMATICA LTDA (RECORRENTE), mensagem no campo “Histórico de Recurso” do Sistema 
“Licitações-e” do Banco do Brasil S/A., MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO, referente 
à decisão da Comissão de Licitação de considerar HABILITADO o licitante arrematante, a empresa 
MICROSENS S/A (RECORRIDA), para o item 01, declarando-a como VENCEDORA, para o 
referido item do Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE Nº 044/2026. 
 
Em 22/5/2026, recebemos e-mail, da empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
(RECORRENTE), apresentando documento formal contendo RECURSO, conforme estabelecido no 
subitem 13.3 do edital, o qual segue abaixo, através de link único: 
 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mroberta_sescpe_com_br/IQAsBACy5k6tS4C9EUsS2ctE
ASeK0G3np2WHecnqnkdyeqM?e=lpN6bS  
 
Em 25/5/2026, a Comissão de Licitação COMUNICOU através de CARTA AOS LICITANTTES, que 
a empresa MICROSENS S/A teria o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar 
CONTRARRAZÕES, conforme subitem 13.3 do edital, acima transcrito. 
 
Em 26/5/2026, recebemos TEMPESTIVAMENTE e-mail, encaminhado pela Sra. Francine, 
representante da empresa MICROSENS S/A (RECORRIDA), apresentando documento formal 
contendo CONTRARRAZÕES, o qual segue abaixo, através de link único: 
 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mroberta_sescpe_com_br/IQBy_NPS8e4gSIm0Gg7sfRiD
AWrmXl_jzL4S7cH1m-ERj3o?e=Cme6QT 
 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO ANALISOU O RECURSO ADMINISTRATIVO, AS 
CONTRARRAZÕES E FAZ AS SEGUINTES CONSIDERAÇÕES: 

 
Em primeiro momento, é necessário esclarecer que a presente licitação é regida pela Resolução 
Sesc nº. 1.593/2024, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social do Comércio – 
SESC, como está explícito no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE em 
questão, pois, o Sesc é uma entidade de natureza jurídica privada, nos termos da legislação, da 
CF de 1988 e reconhecida pelo STF e pelo próprio TCU; em que pese NÃO ESTAR SUJEITO AOS 
ESTRITOS LIMITES DA LEI Nº 14.133/21, legislação essa aplicável à administração pública; 
seu Regulamento de Licitações e Contratos, comum a todos os “S”, cumpre todos os princípios 
constitucionais que regem a matéria, mas não ao complexo do regime jurídico, regendo-se pelas 
suas legislações instituidoras, conforme as Decisões 907/97, de 11/12/1997 e 461/98, de 22/7/1998 
do Plenário do Tribunal de Contas da União. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mroberta_sescpe_com_br/IQAsBACy5k6tS4C9EUsS2ctEASeK0G3np2WHecnqnkdyeqM?e=lpN6bS
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mroberta_sescpe_com_br/IQAsBACy5k6tS4C9EUsS2ctEASeK0G3np2WHecnqnkdyeqM?e=lpN6bS
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mroberta_sescpe_com_br/IQAsBACy5k6tS4C9EUsS2ctEASeK0G3np2WHecnqnkdyeqM?e=lpN6bS
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mroberta_sescpe_com_br/IQBy_NPS8e4gSIm0Gg7sfRiDAWrmXl_jzL4S7cH1m-ERj3o?e=Cme6QT
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mroberta_sescpe_com_br/IQBy_NPS8e4gSIm0Gg7sfRiDAWrmXl_jzL4S7cH1m-ERj3o?e=Cme6QT
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É válido ressaltar que a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal (STF) bem evidencia que “a 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial”. 
 

CONSIDERANDO A ESPECIFICIDADE TÉCNICA DA MATÉRIA ENVOLVIDA, O RECURSO E 
AS CONTRARRAZÕES FORAM ENCAMINHADOS À ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE QUE 
QUE EMITIU, O SEGUINTE PARECER TÉCNICO: 
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Em 1º/6/2026, a Comissão de Licitação solicitou à Assessoria Jurídica do Sesc/DR-PE analisar e 
emitir parecer sobre o recurso em questão. Feito isso, recebemos o seguinte parecer jurídico, anexo 
aos autos do processo, que transcrevemos na íntegra: 
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CONCLUSÃO 

 
Pelos fatos e fundamentos expostos no presente documento e consubstanciada nos 
pareceres da Área Técnica e da Assessoria Jurídica, ambas do Sesc/DR-PE, esta Comissão 
de Licitação decide dar provimento ao Recurso Administrativo impetrado pela empresa 
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA (RECORRENTE), por efeito, desclassificando a 
empresa MICROSENS S/A (RECORRIDA) para o referido item, consubstanciada no subitem 
6.5.5 do edital.  
 

DESPACHO DA DIRETORIA REGIONAL DO SESC/DR-PE:                           
 
Relativa à decisão exarada pela Comissão de Licitação e corroborada pelos pareceres da 
área técnica e Assessoria Jurídica, ambos do Sesc/DR-PE, resolvo acatar o Recurso 
Administrativo interposto pela empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA (Recorrente), 
considerando ter sido apresentado de forma tempestiva, ratifico a decisão da Comissão de 
Licitação, a mim submetida, por dar-lhe provimento, retroagindo da decisão de considerar 
HABILITADA a empresa MICROSENS S/A (RECORRIDA), para o item 01, que havia sido 
declarada como VENCEDORA no presente certame. 
 
Comunique-se à Recorrente a decisão tomada, bem como às demais interessadas do 
certame. 
 
 
JOSÉ OSWALDO DE BARROS LIMA RAMOS 
DIRETOR REGIONAL DO SESC PERNAMBUCO 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) 
SESC - Departamento Regional em Pernambuco 

 
 

Márcia Roberta Mágero Elihimas 
 
 

Marcos Aurelio Bernardo de Lima 
 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 


